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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB - SUREG-AP

 PROCESSO:   
 21225.000037/2021-14

CONAB - CONTRATO Nº 01/2022

(Assinado eletronicamente)
CONAB/SUREG/AP/PRORE
Procuradoria Regional

 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM  A COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO -  CONAB E O INSTITUTO INOVA  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIO DA CONAB-SUREG/AP.

 

 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB - Superintendência Regional do Amapá – SUREG/AP, empresa pública de direito
privado, de capital fechado, cons�tuída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento – Mapa, e regida por este Estatuto, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, com sede na Avenida Iracema Carvão Nunes, nº 267 - Centro - Macapá-AP - CEP: 68.900-099,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.461.699/0478-10, Inscrição Estadual nº 03.034701-7, representada pelo Superintendente Regional, designado por meio da
Portaria Conab nº 060/2021, e por sua Gerente de Finanças e Administração, designada por meio da Portaria Conab nº 180/2021, parte doravante
denominada CONTRATANTE, e o INSTITUTO INOVA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº 20.102.605/0001-09, com sede na Avenida Antônio Coelho
de Carvalho, nº 1801, Santa Rita, Macapá/AP, neste ato representada por sua Procuradora, conforme Procuração de 13/02/2020 (Selo Digital nº
00022001221130021300019), parte doravante denominada CONTRATADA,  de conformidade com o que consta do Processo Administra�vo n.º
21225.000037/2021-14, referente dispensa de licitação, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelo Termo de Referência e seus anexos e pela
proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, pela Lei nº 13.303, de
2016 e demais legislações per�nentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela respec�va modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições
a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a prestação dos serviços de agente de integração público ou privado, que deverá atuar em conjunto com a
Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, integradas às Ins�tuições de Ensino do Amapá, para executar o Programa de Estágio da Conab, nos termos da
Legislação Vigente, conforme especificações, condições, quan�dades e exigências detalhadas neste Contrato e estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR
ESTIMADO MENSA

1 Recrutamento, pré-seleção, encaminhamento e acompanhamento de
estagiários para Superintendência Regional do Amapá DEMANDA 2 R$ 44,00 R$ 88,00

VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 1.056,00
VALOR ESTIMADO 60 (SESSENTA) MESES R$ 5.280,00

 

1.4. Os serviços serão realizados sob demanda, limitado a 2 (dois) estagiários, de acordo com necessidades e disponibilidade orçamentária da Conab.
Assim, a quan�dade é meramente es�ma�va, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de estagiários efe�vamente
u�lizadas pela CONAB.

1.4.1. A taxa de administração aplicada aos valores refere-se ao valor fixo, por estagiário, cobrado pelo Agente de Integração, considerando as vagas
efe�vamente ocupadas.

1.4.2. Na taxa de administração ofertada estão inclusos todos os impostos, taxas e demais encargos/despesas necessários ao atendimento do objeto do
contrato, bem como o seguro contra acidentes pessoais em favor de cada estagiário.

1.5. O valor referente ao desembolso mensal es�mado pela Conab por estagiário é de R$ 817,80 (oitocentos e dezessete reais e oitenta centavos),
composto de: Auxílio-transporte de R$ 200,00 + Bolsa Auxílio de R$ 573,80 + Taxa Administra�va de R$ 44,00

1.5.1. O estagiário receberá auxílio-transporte em pecúnia, no valor de R$ 10,00 (dez reais) por dia efe�vamente estagiado, sendo o pagamento
efetuado no mês posterior ao de sua u�lização, que será pago diretamente pela Conab, nos termos da Resolução 003, de 28/02/2018.

1.5.2. Conforme previsto nos norma�vos da Companhia, os valores da bolsa de estágio para a jornada de 20 horas, de nível superior, equivale a R$
573,80 (quinhentos e setenta e três reais e oitenta centavos), de acordo com a Nota Técnica Suret 001/2015, e que será pago diretamente pela Conab aos
estagiários, conforme Cl/SURET 163, de 11/07/2018.

1.6. As alterações dos valores da bolsa de estágio serão promovidas por meio de norma�vo próprio da Companhia e incorporadas ao contrato por
intermédio de Termo Adi�vo

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura da contratada, devendo ser avaliado anualmente
pelo Fiscal do Contrato, com o �tular do Setor Gestor, de maneira a evidenciar se os preços permanecem vantajosos para a Conab, podendo ser rescindido por
razões de interesse público sempre que tal vantagem não for comprovada, conforme art. 492 do RLC.   
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DETALHAMENTO, LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.1. O serviço de recrutamento, pré-seleção, encaminhamento e acompanhamento de estudantes regularmente matriculados e com frequência em
cursos de educação superior para preenchimento de oportunidades de estágio não-obrigatório neste órgão, conforme previsto na Lei n.º 11.788, de 25 de
setembro de 2008 é de natureza comum, pois é passível de estabelecer padrões de desempenho e qualidade para o julgamento das propostas definidas no
Termo de Referência, por especificações usuais no mercado.

3.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.1.3.  O estágio não acarretará vínculo emprega�cio de qualquer natureza do educando com o Agente de Integração ou com a Companhia Nacional de
Abastecimento.

3.2. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

3.2.1. O Programa de Estágio na Conab deverá observar as seguintes condições:

3.2.1.1. Da Par�cipação

I - Cons�tuem requisitos para a par�cipação do educando no Programa de Estágio no âmbito da Conab:

a) Estar matriculado e frequentando regularmente, em Ins�tuição de Ensino pública ou privada, curso de educação superior;

b) O curso em andamento deverá apresentar relação direta com as a�vidades, os programas, os planos e os projetos desenvolvidos pela área
onde será realizado o estágio;

c) Estar o educando e sua Ins�tuição de Ensino devidamente cadastrados no Agente de Integração.

3.2.1.2. A seleção do educando para a par�cipação no Programa de Estágio será mo�vada pela iden�ficação de demanda no âmbito da Conab.

3.2.1.3. A seleção dos estudantes será realizada, em conjunto, pela Ins�tuição e pela área de Recursos Humanos da Conab e deverá considerar o perfil
previamente definido e as a�vidades desenvolvidas na área onde se realizará o estágio.

3.2.1.4. Das A�vidades

I - Ao longo do período de estágio, o educando realizará as a�vidades em conformidade com aquelas previstas no Termo de
Compromisso e apresentar relatório bimestral;

II - A duração do estágio na Conab será de, no mínimo, um semestre, podendo ser prorrogada até o limite de quatro semestres,
independentemente da mudança do nível de escolaridade, curso ou Ins�tuição de Ensino, exceto quando se tratar de pessoa com deficiência,
hipótese em que poderá estagiar até o término do curso na Ins�tuição de Ensino a que pertença;

III - As a�vidades de estágio serão realizadas na Conab, em ambiente e condições adequadas à aquisição de experiências na área de
formação do estudante;

IV - O estágio não acarretará vinculo emprega�cio de qualquer natureza com o Agente de Integração ou com a Companhia Nacional de
Abastecimento.

3.2.1.5. Do Estagiário

I - A concessão de bolsa de estágio deverá obedecer aos critérios previamente estabelecidos na legislação per�nente e nesta nota,
especialmente no que diz respeito ao campo de formação profissional do estagiário;

II - Os estagiários receberão bolsa de estágio e auxílio-transporte dentro do que estabelece os norma�vos da Companhia, sendo vedada a
concessão de auxílio-alimentação e assistência à saúde, bem como outros bene�cios diretos e indiretos, exceto os estabelecidos por Lei.

III - A jornada de a�vidade em estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, conforme item 13 da Nota Técnica
SURET n º 01/2015.

IV - O estagiário perceberá a bolsa estágio no valor de R$ 573,80 (quinhentos e setenta e três reais e oitenta centavos) mais auxílio-
transporte no valor de R$ 10,00 (dez reais) por dia ú�l estagiado.

3.2.1.6. Da Prorrogação

I - A prorrogação de estágio, a subs�tuição, e as novas contratações deverão obedecer ao quan�ta�vo de vagas disponíveis, à previsão e
disponibilidade de dotação orçamentária para tal finalidade;

II - O estágio poderá ser prorrogado por período inferior a seis meses, desde que por interesse do supervisor e da Companhia;

III - O pedido de prorrogação poderá ser indeferido, a critério da Conab, no caso de resultados insa�sfatórios nos relatórios de a�vidades,
reprovação na Ins�tuição de Ensino, ocorrência de ausências injus�ficadas, devidamente comprovadas, a eventos de capacitação
recomendados pela área de Recursos Humanos e pela área onde são desenvolvidas as a�vidades, por comportamento reprovável ou, ainda,
pelo Agente de Integração.

3.2.1.7. Do Desligamento

I - O desligamento do estagiário ocorrerá em qualquer das situações abaixo:

II - automa�camente ao término do período máximo de estágio;

III - a qualquer tempo no interesse e conveniência da Conab; depois de decorrida a terça parte do tempo previsto para duração do estágio,
se comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho;

IV - a pedido do estagiário;

V - em decorrência do descumprimento do Termo de Compromisso;

VI - pelo não-comparecimento à Unidade onde es�ver realizando o estágio, sem mo�vo jus�ficado, por mais de cinco dias, consecu�vos
ou não, no período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período do estágio;

VII - pela interrupção do curso na Ins�tuição de Ensino a que pertença;

VIII - pela reprovação escolar;

IX - por conduta incompa�vel com a exigida pela Conab.

3.3. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

3.3.1. Os serviços objetos deste Contrato deverão ser realizados nas Unidades da Conab no Estado do Amapá, Avenida Iracema carvão Nunes, nº 267 -
Centro - Macapá - AP - CEP: 68.900-099, de segunda a sexta-feira, entre os horários de 08h às 12hs e de 14h às 18h, obedecendo a carga horária de 4 (quatro)
horas diárias e 20 (vinte) horas semanais.
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3.3.2. Caso sejam abertas novas unidades da Conab no Estado do Amapá, e havendo necessidade de estagiários, ficam contemplados os serviços objeto
da contratação para essas unidades, limitadas as vagas as quan�dade es�mada para contratação.

3.3.3. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços de acordo com a demanda da contratante e no prazo de 5 (cinco) dias úteis após demandada.

 

4. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

4.1. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do Contrato.

4.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto no Termo de Referência.

4.3. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao
empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo.

4.4. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o
recebimento defini�vo.

 

5. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor es�mado do presente Termo de Contrato é de R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais), referente à um período de 5 (cinco) anos.

5.2. A taxa de administração aplicada refere-se ao valor fixo de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por estagiário, cobrado pelo Agente de Integração,
considerando as vagas efe�vamente ocupadas.

5.2.1. Os serviços serão realizados sob demanda, limitado a 2 (dois) estagiários, de acordo com necessidades e disponibilidade orçamentária da Conab.
Assim, a quan�dade e valor são meramente es�ma�vos, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de estagiários
efe�vamente u�lizadas pela CONAB.

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garan�a contratual.

 

7. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa: 3309039 e 339036, PTRES: 169113, Fonte:
0150022135, conforme Nota de Empenho n.º 2022NE000035 E 2022NE000036, de 16/09/2022.

 

8. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes no
Termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que
seja reparado ou corrigido;

e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no Termo de Referência;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designados;

g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de referência e
seus anexos.

h) promover, em conjunto com a Ins�tuição contratada, a divulgação do contrato com o Agente de Integração;

i) designar um gestor e fiscal do contrato, dentre os empregados da área de Recursos Humanos da Conab, para realizar a fiscalização do
contrato, de acordo com as competências citadas na legislação específica;

j) coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio;

k) promover ar�culação permanente com o Agente de Integração, visando a oferecer oportunidades de estágio;

l) solicitar ao Agente de Integração a indicação de estudantes que atendam ao perfil e requisitos exigidos pelas oportunidades de estágio;

m) reservar 10% (dez por cento) do quan�ta�vo de vagas de estágio para estudantes com deficiência, observada a compa�bilidade com as
a�vidades a serem realizadas;

n) estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do Programa de Estágio;

o) proporcionar instalações e condições ambientais adequadas para a alocação do estagiário;

p) selecionar e receber os candidatos à par�cipação no Programa de Estágio;

q) manter banco de dados atualizado dos estagiários;

r) encaminhar os estagiários às unidades solicitantes, verificando a compa�bilidade entre as a�vidades a serem desenvolvidas e a área de
formação do estudante;

s) emi�r ou providenciar na área competente a emissão do crachá de iden�ficação do estagiário, para acesso às dependências da Conab, caso
houver necessidade;

t) receber e analisar relatórios, avaliações e registros de frequência do estagiário, encaminhados pela área onde está sendo realizado o
estágio;

u) auxiliar na promoção de eventos de capacitação des�nados aos estagiários e supervisores, visando ao desenvolvimento do educando;

v) receber, analisar e dar os devidos encaminhamentos às solicitações de remanejamento e desligamento do estágio;
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w) definir, no início do estágio, supervisor para acompanhar e orientar as a�vidades do estagiário, bem como seu subs�tuto, quando
necessário;

x) designar servidor com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para
supervisionar até 02 (dois) estagiários simultaneamente;

y) assegurar ao estagiário recesso remunerado, a ser gozado preferencialmente durante as férias escolares, nos termos da Lei n.° 11.788/2008;

z) conceder auxílio-transporte ao estagiário;

aa) conceder a bolsa de estágio;

ab) reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação mediante comprovante apresentado pelo estagiário; 

ac) efetuar o pagamento da contribuição ins�tucional ao Agente de Integração;

ad) receber, analisar e dar os devidos encaminhamentos, inclusive comunicar ao Agente de Integração, as solicitações de remanejamento,
prorrogação e desligamento do estágio;

ae) entregar, por ocasião do desligamento do estagiário, termo de realização do estágio, fornecido pelo Agente de Integração, com indicação
resumida das a�vidades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

af)expedir o Cer�ficado de Estágio ou Declaração de Estágio, conforme mo�vo do desligamento;

ag) manter, em conjunto com o Agente de Integração, por cinco anos, à disposição da fiscalização, documentos que comprovem a relação de
estágio;

ah) cumprir e fazer cumprir a legislação vigente sobre estágio;

ai) celebrar Termo de Compromisso com a Ins�tuição de Ensino e o Educando, zelando por seu cumprimento, na forma prevista na Lei nº
11.788, de 25 de setembro de 2008.

aj) informar a contrata, por escrito, imediatamente, toda vez que ocorrer eventuais modificações das condições acordadas ou rescisão
antecipada de qualquer termo de compromisso de estágio para que sejam tomadas as devidas providências e interrupções de procedimentos
administra�vos a cargo da Contratada.

8.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quan�dade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

b) ajustar, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo es�pulado pela fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem em
desacordo;

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) u�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

e) apresentar os empregados devidamente iden�ficados, uniformizados e por meio de crachá, quando for o caso;

f) apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;

g) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

h) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

i)  guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do Contrato;

j) manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência;

k) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

l) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

m)realizar acompanhamento administra�vo do estágio;

n) informar à CONAB sobre exigências específicas dos Conselhos Fiscalizadores de Profissão quanto à supervisão de estágio;

o) encaminhar os candidatos para preenchimento das oportunidades de estágio, conforme perfil definido pela CONAB. Ressalta-se que deverá
ser observada a compa�bilidade das a�vidades de estágio com a programação curricular estabelecida para cada curso e se os candidatos estão
matriculados e frequentes em cursos ou Ins�tuições de Ensino em que haja previsão para estágio curricular. Caso não sejam observadas essas
condições, o Agente de Integração será responsabilizado civilmente;

p) observar a prioridade de encaminhamento de estudantes de nível superior, contemplados pelo Programa Universidade para Todos - ProUni
e Programa de Financiamento Estudan�l - FIES;

q) encaminhar estudantes com deficiência para fins de cumprimento da reserva de vagas prevista na legislação;

r) informar aos estagiários sobre as providências e os documentos necessários para efe�vação do Termo de Compromisso, sobre as regras a
serem observadas durante o estágio, e sobre a finalidade e funcionamento do Seguro Contra Acidentes Pessoais;

s) informar imediatamente à CONAB qualquer alteração na situação acadêmica do estudante que tenha impacto na realização do estágio, após
a devida ciência da en�dade;

t) providenciar a contratação de Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor dos estagiários e informar o número da apólice e o nome da
companhia seguradora no Termo de Compromisso;

u) comunicar à CONAB, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os desligamentos em virtude do término do período máximo de 4
(quatro) semestres de estágio, e por mo�vo de conclusão do curso na Ins�tuição de Ensino;

v) encaminhar, até o 5º dia ú�l do mês subsequente, a Nota Fiscal/Fatura com o valor a ser pago pela CONAB e contendo o quan�ta�vo de
estagiários;
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w)  regularizar as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações, quando no�ficado pela CONAB, sob pena de sofrer as
penalidades estabelecidas no contrato;

x)  controlar a regularidade escolar dos estagiários junto às ins�tuições de ensino, após a devida ciência da en�dade;

y)  submeter-se à fiscalização da CONAB, no que se refere ao cumprimento da execução do contrato e estabelecer vedação de que quaisquer
familiares de agentes públicos prestem serviços no órgão ou en�dade em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança, nos
termos do ar�go 7.9 do Decreto n.° 7.203/2010;

z)  não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato, nem subcontratar quaisquer das obrigações
acordadas;

aa) não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades, no âmbito da Conab, sem a sua prévia autorização.

ab)deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

10.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente,
podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Para a execução do contrato, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o
Contratante como responsável pela gestão do Contrato e verificação da aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada
como responsável pela prestação dos serviços e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do Contrato.

12.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

I - Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização
técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento provisório do objeto da contratação;

II - Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor
principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administra�vas
referentes ao andamento contratual.

12.3. A a�vidade de gestão e fiscalização do presente Contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos Art. 535 a 540 do RLC.

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

12.5. Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu subs�tuto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a execução
dos serviços.

12.6. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quan�ta�vos e qualita�vos, anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre�vas por parte da Contratada.

12.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

12.8. A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos
funcionais, técnicos e legais, devendo:

a) efetuar o acompanhamento con�nuo e periódico da execução do Contrato;

b) fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da contratada para recebimento de o�cios, no�ficações e in�mações, bem
como endereço de correio eletrônico;

c) zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas normas
regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também da regularidade fiscal,
trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;

d) zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes; e

e) zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

12.9. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à Contratante.

12.10. Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.11. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela
fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.12. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

12.13. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.14. A fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 510 do RLC.

12.15. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.
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12.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do Ar�go 519 do
RLC.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devendo ser
emi�do o documento fiscal contra o CNPJ nº 26.461.699/0478-10

13.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação aos serviços efe�vamente prestados, devidamente acompanhada das
comprovações mencionadas no ar�go 559 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.

13.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

13.4. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao
contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

13.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

13.6. Persis�ndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.7. Havendo a efe�va prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.8. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer
caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com
empresa/en�dade ou profissional inadimplente no SICAF.

13.9. Dos pagamentos devidos à Contratada serão re�dos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

13.10. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida consulta no site da receita federal, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.

13.11. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde
que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

13.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I =
[(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE

14.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a
apresentação da proposta pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE).

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

14.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não forem solicitados até o implemento
dos seguintes eventos:

I - assinatura do termo adi�vo de prorrogação contratual;

II - data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou

III - encerramento do Contrato.

14.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim
sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos
devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo adi�vo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de
vigência, ou apos�lamento previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini�va,
ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

15.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato
durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.
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15.4. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla defesa e o
contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

15.5. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à
sanção.

15.6. Da sanção de advertência:

15.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

15.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro
junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 15.4.

15.7. Da sanção de multa:

15.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a)  em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
deverá ser aplicada multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre a contribuição ins�tucional/mês;

b) em decorrência da prá�ca por parte do proponente/contratado das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada
multa correspondente a 5 % (cinco por cento) sobre a contribuição ins�tucional/mês;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo Termo de Referência, deverá ser aplicada multa correspondente a 2%
(dois por cento) sobre sobre a contribuição ins�tucional/mês;

d) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre sobre a contribuição ins�tucional/mês, por dia de atraso na execução dos serviços
até o limite de 15 (quinze) dias;

e) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre sobre a contribuição ins�tucional/mês, por dia de atraso na execução dos serviços,
por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

e.1)    Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da Conab, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

f) multa compensatória no percentual de 2% (dois por cento) sobre valor anual do Contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;

g) multa compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;

h) multa rescisória de 2% ( dois por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;

i) Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, valor anual ou valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

INFRAÇÃO

 DESCRIÇÃO GRAU

a) Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

b) Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização, por ocorrência; 02

f) Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

g) Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela
Fiscalização, por item e por ocorrência; 03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Contrato, por dia; 01

i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA, por funcionário; 01
 

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor anual do contrato.

2 0,4% sobre o valor do anual do contrato.

3 0,8% sobre o valor do anual do contrato.

4 1,6% sobre o valor do anual do contrato.

5 3,2% sobre o valor do anual do contrato.

15.8. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis�ntos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador
configurará repe�ção da sanção (bis in idem).

15.9. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF

15.10. Da sanção de suspensão:

15.10.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou
omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em
decorrência de determinação legal.

15.10.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que
trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

15.10.3. Em decorrência da prá�ca por parte do proponente das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a
sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
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16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências
cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a)  por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que  haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de
responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa,
conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no
art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos
prejuízos causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respec�vo extrato ser
publicado no Diário Oficial da União.

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto dessa dispensa de licitação.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

18.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e
caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à
contratação.

18.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme
hipóteses não-exaus�vas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compe�rem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência cons�tui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se
alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

19.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da
contratada.

19.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na
Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do contrato.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

c) empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Cons�tuição; e

d) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto dessa dispensa de licitação.

 

22. 23.    CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
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22.1. 23.1.    Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há
pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade
até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge
ou companheiro.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

23.1. Consideram-se integrantes do Contrato o Termo de Referência da Dispensa de Licitação n.º 19028637/2021 e seus Anexos, a Proposta da
CONTRATADA, datada de 29/07/2021, no que couber, e demais documentos per�nentes, independente de transcrição.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das no RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas
federais de licitações e contratos administra�vos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

25.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente ao da
sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

26.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Estado do Amapá, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão
deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

E, por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente instrumento de igual forma e teor para um só efeito legal, o qual após
lido e achado conforme, segue assinado pelas partes nas presenças das testemunhas a seguir indicadas, que a tudo assis�ram.

 

 

 

(Assinado eletronicamente)
ASDRÚBAL SILVA DE OLIVEIRA

Superintendência Regional do Amapá
Superintendente Regional

 
 
 

(Assinado eletronicamente)
THALLYTA RESENDE RIBEIRO

Gerência de Finanças e Administração
Gerente Regional 

 
 
 

(Assinado eletronicamente)
FABIOLA VITÓRIA RIBEIRO ROCHA

Representante Legal
Procurador

 
 

TESTEMUNHAS
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
JOSÉ COSME DE ALMEIDA NETO

 
 

(Assinado Eletronicamente)
GILDISON SILVA

 

 

Documento assinado eletronicamente por THALLYTA RESENDE RIBEIRO, Gerente de Área Regional - Conab, em 19/09/2022, às 15:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ASDRUBAL SILVA DE OLIVEIRA, Superintendente Regional - Conab, em 17/10/2022, às 09:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIOLA VITORIA RIBEIRO ROCHA, Usuário Externo, em 19/10/2022, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por JOSE COSME DE ALMEIDA NETO, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 20/10/2022, às 15:00, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GILDISON SILVA, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 20/10/2022, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 24032890 e o código CRC 0DF5C127.

Referência: Processo nº.: 21225.000037/2021-14 SEI: nº.: 24032890

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

